
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER EXECUTIVO DO BALNEÁRIO PINHAL

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N.° 109/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores(as) Vereadores(as),

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar a desafetação da área pública

localizada na Praia do Pinhal, sede do Município de Balneário Pinhal, atualmente

registrada como praça pública conforme a planta geral do loteamento.

A área em questão possui metragem total de 1.512,00m² e encontra-se situada em

região central e estratégica do município, com frente para a Rua Coronel Daltro Filho,

Rua São Carlos, Rua São Sebastião e Beira-Mar, compondo um quarteirão de elevada

relevância urbanística, social e paisagística.

A desafetação proposta tem como objetivo possibilitar a destinação da área à

implantação de equipamentos públicos de interesse coletivo, garantindo melhor

aproveitamento do espaço e promovendo benefícios diretos à comunidade. Ressalta-

se que a medida não implica alienação a particulares, mantendo-se a titularidade

pública do imóvel e assegurando-se seu uso em conformidade com as necessidades

da coletividade.

Trata-se, portanto, de iniciativa que visa atender ao interesse público, assegurando ao

Município maior flexibilidade para planejar e executar projetos voltados ao

desenvolvimento urbano, cultural, social e recreativo da sede municipal.

Diante do exposto, considerando a relevância da área para a comunidade local e a

necessidade de adequar sua utilização às demandas coletivas, submeto o presente

Projeto de Lei à apreciação desta Egrégia Casa Legislativa, confiando em sua

aprovação.

Balneário Pinhal/RS, 25 de agosto de 2025.

Atenciosamente,

Luiz Cezar Danell Furini

Prefeito Municipal do Balneário Pinhal

Semeando o futuro.
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